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. / 	GABINETE DO VEREADOR DENILSON 
ON 

PROJETO DE LEI NQ 295 .. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Denomina Artéria Pública que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE:  

Art. l - Fica denominada "RUA RAPHAEL DOS SANTOS", a artéria pública sem 
saída, que tem seu acesso pela Estrada do Pau Ferro, localizada no Bairro Alecrim, 
neste Município. 

Art. 20  - Esta LEI entra, em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Convido meús Nbres Pares, a aprovarem o'présnte Projeto de Lei, por 
se tratar de regulamentàçãôie via pública, numa homenagem póstuma que 
prestamos ao Senhor Raphael dos-Santos. 
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